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x/N ,REQUERIMENTO PARA DENOMINAÇAO DE LOGRADOURO PUBLICO
— FELIPE GIGLIOLI.

SENHOR PRESIDENTE:

O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina

que os projetos referentes a denominações de logradouros públicos serão de autoria,

exclusiva, da Mesa diretora da Casa. É o que diz o artigo 116, é 29, do regimento da casa:

Art. 116 — A iniciativa dos projetos de lei cabe a

qualquer Vereador, à Mesa, às Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, ressalvados os casos de

iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme

determinação constante da Lei Orgânica do

Município.

(...)

é 29 Projeto de Lei que denomina logradouro público

ou próprio municipal será de autoria exclusiva da

Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última

Sessão Ordinária de cada mês, observando—se os

seguintes requisitos: (Parágrafo acrescentado pela

Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016) &
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Os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros públicos, em

vez de fazerem propositura de lei, deverão apontar os nomes através de requerimentos,

nos quais constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o óbito. Vide o que
diz o artigo 116, nos seus incisos I e II.

I - os vereadores poderão indicar nomes de

logradouros públicos ou próprios municipais por

meio de requerimentos, os quais aprovados em

sessão da Câmara pela maioria simples passarão a

compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da

Mesa Diretora; (Inciso acrescentado pela Resolução

nº 262, de 7 de dezembro de 2016)
II - o requerimento que vise a denominação de

logradouro público ou próprio municipal com nome

de pessoa falecida, só poderá ser deliberado se nele

constar documento que comprove o óbito,

observando—se em todos os casos o disposto na LEI

Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977; (Inciso

acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de

dezembro de 2016)

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento, requer—se a

designação do seguinte nome para logradouro:

- NOME A SER UTILIZADO PARA O LOGRADOURO: Felipe Gilioli

- DATA DO ÓBITO: 25.05.2004
— DATA DO NASCIMENTO: 15.01.1988

Justifica—se o requerimento: o homenageado era portador de distrofia

muscular, doença degenerativa, pouco conhecida, e, através dela, começou movimento

de pesquisa em Ribeirão Preto para tratar do tema. Houve muita comoção em função da

doença, eis que o menino parou de andar aos 08 (oito), falecendo aos 16 (dezesseis) anos
de idade. A eternização do nome, em nossa cidade, mais do que outorgar uma
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homenagem à criança, será motivo de júbilo e regojizo para seus pais, familiares e

amigos, que tanto sofreram com o diagnóstico.

Designar seu nome para um espaço público é homenagear o saudoso

ribeirãopretano, mas, também, evernizá-Io 5 u nome n essa cidade.
f ,

Atenciosamente/'

0 Z coloto
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OES E TUTELAS DO
,

PRIMEIROSUBDISTRITODO MUNICÍPIO E COMARCA DERIBEIRÃQ
PRETOÉÉSTAÚÓ

DE sÃo PAULO

EZLãÃEEILJLLZÉãgl.“£2£â__£l£ãJLJZ£l
, _ QÉEJIFZQQ «ue, às folhas 295, do livro C nº 219 de Registro

de oblto, 505 nº e ordem 62.916, u-.-.-.".*.—.-K-.—.—.7.-.—.-."."=—.",”fºi lªvrada o assento de_FELIPE GILIOLI, cqm gezessels anos de ldade,
soltelro, do sçxo mascullno, de cor bganca, 1nat1v0,.natural.de Ribeirão
Eretgªlº Subdgstrlto, Estado de_ Sao Paulq, nasCIQO no dla quxnzç de

| Janelro de mll novecentos ? o1tença_ & Olto, r551dençe nª Rua exto;
' ?gadra I lote 4, Pºrtal Qosvlpes, Rlbelrao Preto, Estado ae Sao Paulº, —

-j ªlho de Celso Luls_9111911, naçurql çe_Vaçgem Grande do $U], Estado de
, Sao Paulo _e de Marla Iges Noceloll G111011, natural de Rlbelrão Preto?

Estadº de Sao_Paulo, reglçentes ambçs no magma çndereço supra Citado, .—

faleçxdo no dla v1nte e_c1nco_de mais de dogs 313 e quatro (25105/3004),
as Vinte e uma hogag, no Hgspltal Sao Françlsco, nestç 19 Subdlstrlto, »

35 ãªãstado de Obitº fo1z flrmado peIO.Doutqr Jullq Cesar Bruno, CRM

que deu como causª da mçrte Pneumonia,—_Dístrofía muscular, ._, < ,
O Oepultamantu f01_reallgado no çemgteglç Bgn Pastçr,_desta Cidade. m—.—

Eãxddeclarante Harla Ines [Nocç;011—6111011, br3311e1ra, com 37 anos de
1 a e- ——————————————— .— « « «.—

Rçgistfo lavrado no gia ZQ de maio de_2004=
Observªções; wao delxou fªlhos. Nao dEIXGU bens, nao dexxandç testamento
conhecido.. Maq era eleltor, hem reserv1sta< 0 faleclda e regxstrado
neste ãubdtstrzto, no Lº A—SSS, fls. 297—v e nº 62.489“ .—.—.—,—.—u—umhv

Recqnheçn “por semelhança. &, firma supra
Sheila açlg Praxedes e dõu fçw

belrao Preto, 26 de maio de 2004h
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